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OFICIO n°30/2026

Jaboti, 04 de fevereiro de 2026.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores

Ao saudá-los cordialmente Vossas Excelências, encaminhamos o Projeto

de Lei n° 10/2026 e sua Justificativa, para apreciação e votação pelos membros desta Egrégia
Casa de Leis.

O referido projeto de Lei Altera a Lei N°240, de 03 de maio de 2024 a

fim de adequar a sua aplicação, razão pela qual solicitamos urgência na apreciação nos termos
do artitzo 62 da Lei Orgânica de nosso Município.

Sendo o que tínhamos para o momento, apresentamos votos de estima e

elevada consideração.

Atenciosamente.
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